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ItolcaçÃo u" 221t2019

Os Vereadores, Subscritorea, no uso
de suas prenogativas parlamenlares, etc.;

lnd iCam ao Excelentissimo Prefeito ADEMTR MASCH|O as
providências que se fizerem necessárias, junto ao setor competente da municipalidade, no
sentido de regularizar a numeração das residências situadas em toda a extensão da
Rua Deraldo da Silva Prado no Bairro Centro Sul.

JUSTIFICATIVA:

A presenle sugestão objetiva atender aos anseios dos moradores da referida via que
pedem a regularização da numeração das residências, pois já faz algum tempo que os
mesmos esperam pela regularização e até o presente momento nenhuma providência foi
tomada.

lmportante ressaltar ainda que, esta situação tem causado transtorno tanto aos
moradores, quanto aos serviços de entrega.

Daí a razão da presente propositura que estar a merecer a atenção da Administração
Municipal.

Sala das Sessões Dr. João Alfredo do Amaral Ribeiro,
19 dejunho de 20í9
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